VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 640, DE 2018

Mensagem A-nº 041/2019 do Senhor Governador do Estado.

São Paulo, 19 de março de 2019

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 640, de 2018, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.490.

De autoria do Poder Executivo, a propositura institui o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, órgão colegiado com a finalidade de exercer o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.

Embora o referido Conselho já tenha sido instituído no Estado de São Paulo por meio do Decreto nº 51.672, de 19 de março de 2007, editado com fundamento na Lei federal nº 11.494, de 2007, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE entendeu que o órgão deve ser criado por lei, em conformidade com o inciso II e os parágrafos 5º e 6º do artigo 2º da Portaria FNDE nº 481, de 2013, motivo pelo qual o Estado de São Paulo foi impedido de cadastrar novos conselheiros do órgão junto ao Sistema de Cadastro de Conselhos do FUNDEB, prejudicando o procedimento de captação de recursos financeiros federais, o que ensejou o encaminhamento da propositura em tela. 

A medida foi aprovada por essa Ilustre Casa Legislativa com emendas parlamentares para o fim de alterar a composição do órgão (artigo 3º) e atribuir ao seu presidente o dever de “prestar contas de todas as atividades desenvolvidas, semestralmente, à Comissão Permanente de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa” (parágrafo único do artigo 8º).

Em que pese o respeito que dispenso às intervenções desse Parlamento, no sentido de aprimorar as iniciativas oriundas do Executivo, não posso acolher as aludidas alterações, fazendo recair o veto sobre o inciso II do artigo 3º e o parágrafo único do artigo 8º. 

Muito embora esses dispositivos orientem-se, teoricamente, a possibilitar que os parlamentares exerçam a função fiscalizatória que lhes foi constitucionalmente atribuída, cabe-me observar que a competência parlamentar de controle dos atos do Poder Executivo funda-se direta e exclusivamente no texto constitucional. Cuida-se, como já assentado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 3046, de interferência que somente a Constituição Federal pode legitimar. Confira-se, a respeito, excerto do voto do Ministro Sepúlveda Pertence, relator para o acórdão: 

“A fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder Executivo (...) é um dos contrapesos da Constituição Federal à separação e independência dos Poderes: cuida-se, porém, de interferência que só a Constituição da República pode legitimar”. “Desse relevo primacial dos “pesos e contrapesos” (...) segue-se – como acentuei em outro julgamento – que “à norma infraconstitucional – aí incluída, em relação à Federal, a constituição dos Estados-membros, não é dado criar novas interferências de um Poder na órbita de outro, que não derive explícita ou implicitamente de regra ou princípio da Lei Fundamental da República”.

O mesmo posicionamento é seguido pela Doutrina jurídica especializada na matéria, como se vê na obra de ANNA CÂNDIDA DA CUNHA FERRAZ (“Conflito entre Poderes”) e de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO (“Direito Administrativo”).

Tal entendimento aplica-se igualmente aos Estados-membros, visto que, conforme já afirmou o Supremo Tribunal Federal, a separação dos poderes é “princípio fundamental da República e cláusula intangível na Constituição, que (...) se impõe à observância de Estados-membros”, e os freios e contrapesos, voltados a assegurar a atuação concertada, equilibrada e harmônica dos três poderes estatais, constituem matéria constitucional local que só se legitimam na medida que guardem estreita similaridade com os previstos na Constituição Federal (ADI nº 1.905. No mesmo sentido, v. ADI nº 179).

Nesse contexto jurídico, a norma contida no inciso II do artigo 3º da propositura, que inclui dois representantes do Poder Legislativo como membros do CACS/FUNDEB, afigura-se inovação inconstitucional, uma vez que não se insere nas divisas fixadas entre os Poderes para o exercício do múnus parlamentar de controle dos atos do Executivo, sendo incompatível com o princípio da separação de poderes, sediado nos artigos 2º da Constituição Federal e 5º, “caput”, da Constituição Estadual.
Ademais, essa disposição redundaria em que o membro do Poder Legislativo ocupasse, cumulativamente, uma função junto ao Poder Executivo e outra no Legislativo, podendo deparar-se com a inusitada situação de apreciar, como legislador, ato praticado anteriormente na condição de integrante de Conselho de natureza administrativa, vinculado ao Executivo.
Em reforço a essa conclusão, cito o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir pela inconstitucionalidade de emenda constitucional que alterava a composição de Conselho Estadual de Educação e incluía, entre seus membros, um representante da Assembleia Legislativa. Na ocasião, a Corte Constitucional entendeu que a norma criava modelo de contrapeso que não guarda similitude com os parâmetros da Constituição Federal, resultando em interferência ilegítima de um Poder sobre o outro (ADI nº 2654/AL).

Ressalto, também, que a inclusão de representantes da ALESP como membros do órgão estadual de que trata a proposta não se mostra em conformidade com o inciso II do artigo 2º da Portaria FNDE nº 481, de 2013, que dispõe sobre sua composição em âmbito estadual, circunstância essa que poderá ser prejudicial aos objetivos do Estado de São Paulo ao instituir o referido colegiado por meio de lei, inviabilizando o recebimento de recursos financeiros pelo ente federativo.

Ainda me vejo compelido a negar sanção ao parágrafo único do artigo 8º do projeto, que atribui ao presidente do CACS-FUNDEB o envio de relatório semestral à Comissão Permanente de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa, porquanto se trata de dispositivo que também institui mecanismo de fiscalização que desborda do sistema de controles recíprocos previsto na Constituição Federal.

Além de malferir o cânone da tripartição funcional do Poder, esse dispositivo não se orienta pelos princípios da razoabilidade e da eficiência, insculpido nos artigo 111 da Constituição Estadual e 37, caput”, da Constituição Federal, especialmente porque os objetivos ali perseguidos pelo legislador podem ser alcançados através de expedientes jurídicos já existentes e que tornam desnecessária a exigência do encaminhamento do relatório referido no projeto. 

Esse fato foi levado em consideração pelo Ilustre Deputado Relator do projeto junto à Reunião Conjunta das Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Educação e Cultura e de Finanças, Orçamento e Planejamento, ao manifestar-se contrariamente às emendas parlamentares apresentadas no âmbito do processo legislativo. O Parlamentar julgou suficientes os instrumentos já colocados à disposição desta Casa Legislativa pela ordem constitucional, tais como o requerimento de informações e a convocação de autoridades para prestação de esclarecimentos (artigo 13, § 1º, item 2, e artigo 52, §§ 1º e 2º, ambos da Constituição do Estado).

Devo acrescentar que as atividades desempenhadas pelo Conselho e a utilização dos recursos do FUNDEB poderão ser fiscalizadas por essa Casa Legislativa por ocasião do exame de contas anual do Governador, que será facilitado por força do inciso III do artigo 2º da proposta, que atribui ao mencionado órgão instruir, com parecer, as prestações de contas dos recursos do fundo a serem apresentadas ao Tribunal de Contas.

Assim, na linha de precedentes vetos governamentais editados por razões similares às aqui externadas (vetos aos Projetos de lei nº 696, de 2009; nº 1257, de 2014; nº 1012, de 2017 e ao Projeto de lei complementar nº 14, de 2000), deixo de sancionar o inciso II do artigo 3º e o parágrafo único do artigo 8º do projeto.
Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 640, de 2018, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
João Doria
GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

